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RESUMO: O presente trabalho científico surgiu em razão de uma discussão 
acadêmica, que paira sobre as alterações implementadas pela Lei Complementar nº 
147/14, na Lei nº 11.101/05. Prestigia principalmente a questão do enquadramento 
dos créditos de microempreendedores individuais, as microempresas e as 
empresas de pequeno porte, como créditos com privilégio especial, figurando na 
quarta posição na ordem de pagamento dos credores no processo de falência. 
Trata da intenção do legislador em cumprir a disposto na Constituição Federal, 
beneficiando os microempreendedores individuais, as microempresas e as 
empresas de pequeno porte e a inobservância as características dos créditos com 
privilégio especial. Daí a importância do tema. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Este trabalho científico aborda o principal aspecto ligado à alteração na 

classificação de credores do processo de falência, que se deu pela entrada em vigor 

da Lei Complementar nº 147/14, notadamente no que se refere ao enquadramento 

dos créditos de microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte, como créditos com privilégio especial. 

O legislador ao editar a Lei de Falência e Recuperação de Empresas, 

incluindo os créditos de microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte, como créditos com privilégio especial, não observou a 

característica destes, qual seja, estar atrelado a determinado bem. 

Em busca de uma solução, foi debatido, no presente trabalho a real 

intenção do legislador ao elaborar o texto legal, bem como a flexibilização da 
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característica dos créditos com privilégio especial ou a possibilidade dos créditos das 

empresas supracitadas, serem reclassificados como créditos com garantia geral. 

Para a elaboração do presente trabalho, foi utilizado o método dialético, 

tomando como verdade a afirmação de que os créditos de microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte gozam de garantias e 

privilégios determinados pela Constituição Federal, confrontando com a 

característica dos créditos com privilégio especial e a forma para pagamento destes 

créditos na classificação de credores.  

 

 

2. O CRÉDITO COM PRIVILÉGIO ESPECIAL 

 

 

Como pode ser extraído do Código Civil português de 18672, o 

privilégio é uma qualidade atribuída por Lei a certos créditos, de serem pagos 

preferencialmente aos demais. Estes poderiam ser classificados em privilégios 

gerais e especiais, os primeiros compreenderiam a todos os bens do devedor, 

enquanto o segundo, limitar-se-iam à certos bens, mas prefeririam aos com privilégio 

geral. (DINIZ, 1924, p. 170-171) 

O Código Civil de 1916, em seu livro III, título IX, capítulo das 

preferências e privilégios creditórios, no artigo 1565 determinava que o crédito com 

privilégio especial só compreende os bens sujeitos, por expressa disposição de lei, 

ao pagamento do crédito que ele favorece.  

Com a leitura do revogado artigo acima, conclui-se que o crédito com 

privilégio especial seria o crédito que estaria atrelado a um bem. 

Outro não é o entendimento extraído da redação original do decreto lei 

nº 7661 de 21 de junho de 1945, Lei Falimentar vigente até o ano de 2005. Em seu 
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artigo 1023, o texto normativo expressamente vinculava o crédito com privilégio 

especial sobre um determinado bem. 

O Código Civil de 2002, trouxe em seu artigo 963, a mesma redação 

adotada pelo revogado Código Civil de 1973. Trouxe também, no artigo 964, um rol 

exemplificativo, pois leis esparsas podem definir outros créditos com privilégio 

especial, prevendo algumas hipóteses em que haverá créditos com privilégio 

especial, sempre vinculando este privilégio a determinado bem, em decorrência da 

característica do crédito com privilégio especial. 

A previsão legal leva-nos a conceituar o crédito com privilégio especial 

como aquele que possui preferência no seu pagamento quando vinculado a um 

determinado bem. Contudo, o instituto do privilégio especial, deve ser melhor 

definido.  

Segundo PLÁCIDO E SILVA (2010, p. 607) “privilégio do latim 

privilegium, palavra que se forma de privus (particular, individual) e lex (lei), exprime, 

em sentido originário, a lei excepcional ou a medida de exceção disposta, em caráter 

particular, privativo ou exclusivo, em favor de uma pessoa. ” 

Trata-se de uma exceção à regra, sob a égide do princípio da 

legalidade e, portanto, constituída por lei, como um direito exclusivo pertencente a 

um beneficiário, que tem assegurado em seu favor a garantia de receber o que lhe é 

devido antes dos demais. 

De forma mais especifica, os privilégios creditórios especiais, tem como 

principal característica, como ensina PLÁCIDO E SILVA (2010, p. 608) o seu resgate 
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ou pagamento garantido por determinados bens, pertencentes ao devedor, pois, 

“dizem-se, justamente, especiais, porque não ultrapassam, com a respectiva 

preferência, as garantias, em que assentem os privilégios correspondentes.” 

Assim, de acordo com a teoria clássica, o crédito com privilégio 

especial é aquele previsto em lei, atrelado a um determinado bem do devedor, e não 

sobre todo o seu patrimônio, que garante ao seu beneficiário, o direito de preferência 

no recebimento do crédito.  

Como leciona Cledi de Fátima Manica Moscon (Revista de Processo 

131, ano 31, janeiro de 2006) “o direito de preferência em sentido amplo é o 

privilégio ou o direito que goza alguém de ser preferido em seu direito em relação a 

outras pessoas que concorrem para o mesmo fim ou pretendem a mesma coisa”. 

O grande objetivo de instituir preferências creditórias, é a resolução de 

conflitos em concurso de credores. Nesta hipótese, os créditos com privilégio 

especial, possuem preferência quando em concurso com créditos sem garantia ou 

com uma garantia menos privilegiada. 

A preferência no recebimento do crédito se dará no decorrer do 

processo de execução, quando à relação entre credor e devedor for aplicado o 

procedimento judicial comum. Entretanto, há diferença quando tratamos das 

relações sujeitas ao concurso de credores previsto pela Lei Falimentar, como 

veremos adiante. 

 

 

3. DA ORDEM DE PAGAMENTO NO CONCURSO DE CREDORES DO 

PROCESSO FALIMENTAR 

 

 

São raras as hipóteses em que os bens da massa falida pagarão seu 

saldo devedor. Deste modo, a Lei de Falência e Recuperação de Empresas 

estabelece uma ordem de pagamento no processo de falência para assegurar uma 

igualdade entre os credores. 

Gladston Mamede (2006, p. 565) faz a seguinte afirmação sobre a 

classificação de credores: 

 



[...] eis as bases do princípio da par conditio creditorum, ou seja, da 
condição paritária (igualitária) entre os credores: dar a todos um mesmo 
tratamento, compartilhando os ônus da quebra, quero dizer, os ônus de 
terem o mesmo devedor e não poder ele adimplir todas as suas obrigações. 

 

A ordem de pagamento no processo de falência visa garantir privilégio 

a determinados créditos em decorrência de sua natureza, ou até mesmo, assegurar 

ao crédito os privilégios e preferências estabelecidos por outros dispositivos legais, 

tais como o artigo 4494 da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 1865 do Código 

Tributário Nacional e os artigos 963 e 964 do Código Civil. 

Como explica Fábio Ulhoa Coelho (2013, p. 377): 

 
[...] não é injusta a hierarquização em desfavor da generalidade dos 
empresários, já que eles normalmente têm condições de se prevenir contra 
a insolvência da devedora, seja por meio de taxas de risco embutidas nos 
preços e juros, seja pela existência de codevedores, por fiança ou aval. 

 

A ordem de pagamento definida no artigo 836 da Lei nº 11.101/05, 

busca aplicar os princípios referentes ao direito falimentar, bem como cumprir os 

objetivos da execução concursal. 
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Assim, a legislação falimentar estabelece privilégios e preferências a 

determinados créditos em decorrência de sua natureza, mesmo que estes possuam 

garantias ou benefícios de ordem previstos por outras normas jurídicas, definindo 

quais os credores que receberão o crédito primeiro, qual o valor que os credores 

terão direito a receber e também qual será a forma do pagamento. 

 

 

3.1 O Crédito com Privilégio Especial na Classificação de Credores da Falência 

 

 

Como já abordado, a Lei de Falência e Recuperação de Empresas 

estabelece uma ordem de pagamento na execução concursal, visando cumprir os 

princípios inerentes ao procedimento. 

O artigo 83 da Lei nº 11.101/05, situa os créditos com privilégio 

especial na 4ª posição, ao classificar os créditos no processo de falência. O inciso IV 

do referido artigo, estabelecia como crédito com privilégio especial, além dos 

previstos no artigo 964 do Código Civil de 2002, os previstos em outras leis, desde 

que não contrarie disposição da LF, e quando ao titular do crédito for assegurado o 

direito de retenção da coisa, desde que seja estabelecido por Lei. Porém, com a 

entrada em vigor da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, o inciso IV do 

artigo 83 da LF, passa a ter mais uma espécie de crédito com privilégio especial, os 

créditos em favor de microempreendedores individuais e das microempresas e 

empresas de pequeno porte, de acordo com a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Mesmo antes da recente alteração do inciso IV do artigo 83 da LF, este 

já sofria críticas. Como tratado acima, o crédito com privilégio especial deve sempre 

estar atrelado a bens específicos do devedor, pois caso contrário, teria privilégio 

geral, visto que esse trata de todos os bens do credor. Apesar de a alínea “a”, do 

referido inciso, fazer referências ao artigo 964 do CC, as alíneas “b” e “c” são 

genéricas. 

Principalmente a alínea “b” como explica Manoel Justino Bezerra Filho 

(2009, p. 191): 

 



É o tipo de disposição genérica, que deve ser evitada pela técnica 
legislativa mais apurada, exatamente porque sua generalidade pode causar 
surpresas ao aplicador da lei, o que sempre deve ser evitado pelo legislador 
cuidadoso. Aliás, no caso a generalidade é absoluta, não só por incluir 
coisas indefinidas (prevista em leis em geral) como por excluir, também, 
situações indefinidas (salvo eventual disposição em contrário). 

 

A crítica por sua vez não deve ser totalmente aplicada a alínea “c”, pois 

o Código Civil prevê situações em que ocorrerá a retenção da coisa, conforme o 

parágrafo único do artigo 571, dentre outros. 

O legislador ao editar a Lei Complementar n° 147, poderia 

simplesmente definir na legislação que trata dos microempreendedores individuais e 

das microempresas e empresas de pequeno porte, que os créditos pertencentes a 

eles possuíssem o privilégio especial, pois seriam alcançados da mesma forma pela 

Lei falimentar, visto que o artigo 83, IV alínea “b”, possui um grande alcance. Porém, 

optou por editar a Lei nº 11.101/05, incluindo de forma expressa tais créditos 

contendo privilégio especial. 

 

 

4. A PREVISÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 147 DE 2014 

 

 

O legislador por intermédio da Lei Complementar nº 147 de 2014, 

definiu o crédito dos microempreendedores indivíduais, das microempresas e das 

empresas de pequeno porte como crédito com privilégio especial, ainda que não 

estejam atrelados a nenhum bem do devedor.  

Consequentemente, a questão que emerge é responder se o fato dos 

créditos não estarem atrelados a nenhum bem do devedor acaba descaracterizando-

os como crédito com privilégio especial, criando uma nova classificação. 

A inobservância do legislador a esta característica do crédito com 

privilégio especial cria inúmeros problemas. Os créditos com garantia real ou 

privilégio especial não estão sujeitos a rateio, pois sua garantia recairá sobre um 

determinado bem. Como explica Fábio Ulhoa Coelho (2014, p. 383): 

 

Na classe dos credores com privilégio especial, o crédito será satisfeito 
preferencialmente com o produto da venda de determinados bens da 
sociedade falida. O saldo eventualmente não coberto por esse produto é 
reclassificado como quirografário. 



 

Todavia, a Lei Complementar nº 147, ao inserir a alínea “d”, no inciso 

IV do artigo 83 da LF, simplesmente não vinculou o privilégio a nenhum bem. De 

modo que, ou o crédito será integralmente pago, independente dos valores, ou será 

integralmente reclassificado como crédito quirografário. 

É certo que a intenção do legislador de beneficiar os 

microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte, busca cumprir o objetivo da Constituição Federal, que pode ser extraído dos 

artigos 47, I e §1º7, 948, 146, III, “d”9. 

Ora, em que pese a inobservância do legislador para com a 

característica dos créditos com privilégio especial (de estarem atrelados a um bem), 

ele buscou beneficiar os microempreendedores individuais, as microempresas e as 

empresas de pequeno porte, em cumprimento a norma constitucional e, portanto, 

não poderia ser o crédito reclassificado como créditos com privilégio geral. 

Assim, a interpretação deve ser feita favoravelmente aos 

microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno 

porte. Neste sentido, o valor do crédito deverá ser totalmente pago após o 

pagamento dos créditos tributários, uma vez que como não há um bem para limitar 

os valores, nenhuma quantia poderá ser reclassificada como crédito quirografário. 

 

 

5 CONCLUSÃO 
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A Lei Complementar nº 147 de 2014, trouxe tratamento favorecido aos 

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, 

efetivando a proteção do artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal. 

A referida Lei Complementar alterou diversos textos normativos em 

vigor, trazendo inovações para fomentar a iniciativa privada ao exercício da atividade 

empresarial. 

Entretanto, observa-se que o legislador não utilizou de técnica apurada 

para realizar as referidas alterações legislativas, pois ao invés de inserir o crédito 

dos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 

porte, logo após os créditos tributários na classificação dos credores, criando um 

novo inciso, preferiu classificá-lo como créditos com privilégio especial, não 

observando a principal característica destes de estarem sujeitos a determinado bem. 

Em detrimento as características desta espécie de privilégio, é possível 

afirmar que houve a criação de uma nova categoria de crédito com privilégio 

especial, uma vez que a nova previsão não contempla nenhuma das hipóteses 

previstas no Código Civil de 2002. 

A aplicação deste instrumento normativo poderá causar implicações no 

pagamento do crédito pois não haverá bem atrelado ao privilégio. Contudo, mesmo 

nesta hipótese a ordem de pagamento deverá respeitar essa nova previsão, pois a 

própria Lei de Falência já previa a existência de outros privilégios que não os do 

Código Civil. 

Assim, como o objetivo do legislador com a Lei Complementar nº 147 

foi beneficiar as microempresas, empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais, o pagamento integral dos créditos pertencentes a 

esta classe de credores deverá ser efetuado logo após o pagamento dos créditos 

tributários, uma vez que ao reclassificá-los como crédito com privilégio geral, 

estaremos descumprindo os ditames Constitucionais. 
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